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Comunicado  |  Lisboa  |  17 de janeiro de 2014  

Obrigações PT Taxa Fixa 2012/2016 --- Pagamento de 
Juros 
 
 
A Portugal Telecom, SGPS S.A. (‘‘PT’’) informa os senhores obrigacionistas que, a partir de 27 de janeiro de 2014, 
se encontra a pagamento o juro relativo às obrigações com o código ISIN PTPTCYOM0008, pelos seguintes 
valores (por Montante de Cálculo de Euro 1.000,00): 
 
       
 IRC 25%(*)     IRS 28%(*) 

 
 Juro Ilíquido      Euro 31,2500  Euro 31,2500 
 Tributação: Retenção na fonte IRS/IRC   Euro    7,8125  Euro    8,7500 
 Montante Líquido     Euro 23,4375  Euro 22,5000 
 
 

(*) As referidas taxas de retenção na fonte, quando esta é devida, são aplicadas em conformidade com a informação constante 
do Prospeto. A taxa de retenção na fonte aplicável será de 35% sempre que juros sejam pagos ou colocados à disposição: a) 
em contas abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados (exceto quando seja 
identificado o beneficiário efetivo, caso em que será aplicável a taxa respetiva); b) de não-residentes em território português, 
que sejam domiciliados em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável (constante da 
Portaria n.º 150/2004, de 13 de fevereiro). Para efeitos de isenção ou redução da taxa de retenção na fonte, os titulares das 
Obrigações PT Taxa Fixa 2012/2016 devem fazer prova do preenchimento das condições para benefício dessa isenção ou 
redução perante a instituição financeira na qual aqueles valores mobiliários estejam registados. 

 
 
O agente pagador nomeado para o efeito é o Citibank International PLC, Sucursal em Portugal, e o pagamento 
dos referidos montantes será realizado nos termos dos respetivos documentos de emissão e de acordo com o 
disposto no artigo 53º do Regulamento nº 3/2000 da Interbolsa e da Circular nº 1/2000 da Interbolsa. 
 
Este comunicado é feito nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 249º do Código dos Valores 
Mobiliários e 7º do Regulamento da CMVM n.º 5/2008. 
 


